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de 28 de fevereiro de 1986 

Oficial iza e inclui no Calendá 

rio de Festas e Cornemoraç6es do 

Municínio a Noite ào Artista Jo 

seense . 

O Prefeito Municipal de São José dos Carn 

pos faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a -

seguinte lei: 

Artigo 19 - ~ ofi cializada a Noite do Ar 

tista Joseense, que fica, em decorrência , incluída no Calendário de Fes 

tas e Cornernoraçoes do Município. 

Artigo 29 - A Noi te do Artista Joseense -

será realizada, anualmente, no mês de ju l ho, como parte integrante das co 

memorações referentes ao aniversário da cidade. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em v igor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em contrário. 

Prefeitura Munic' al Jose dos Cam 

pos, 28 de fevereiro de 1986. 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Forma 

lização de Atos : Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oit o dias, 

do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e o i tenta e seis. 

,-----

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


